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MUNICÍPIO DE

PLANALTQ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

312/2024, EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2024, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

Aos quinze dias mês de setembro do ano de dois mil e

vinte e cinco, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu
Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA,

neste ato representada pela Administradora a Sra. THAMARA CAROLINA
CARNEIRO STANG, resolvem em comum acordo aditar os valores do contrato

administrativo n'^ 312/2024, firmado entre as partes em data de 16 de setembro de

2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada visando a execução de
prestação de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos recicláveis,
produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta
diária do Município de Planalto- PR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do reajuste do INPC, fica alterado através de
reequilíbrio de preços, o valor dos itens constante na cláusula primeira (do objeto do
contrato), totalizando a importância de R$ 23.632,80 (vinte e três mil, seiscentos e
trinta e dois reais e oitenta centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo,

pertinente ao Contrato Administrativo n" 312/2024, celebrado entre as partes em 03
de outubro de 2024, tendo como importe o valor originário de R$ 468.000,00

(quatrocentos e sessenta e oito mil reais), passando a partir desta para o valor total
contrato na importância R$ 491.632,80 (quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e
trinta e dois reais e oitenta centavos).					

VALOR

TOTAL

VALOR VALOR DA

REAJUST DIFERENÇ

UN VALOR

UNIT.

QUANTOBJETOITEM

AE

MÊS 23.632,801.969,5040.969,5039.000,00Execução de prestação de
senúços de coleta diária e

transporte dos resíduos
sólidos

produzido
Urbano

Município de Planalto. Com
uma

mensal.

1201

recicláveis,

no Perímetro

e Rural do

média de 2.500 km

23.632,80TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (DO PREÇO E DO

REAJUSTE), em virtude do acréscinro ao item constante na Cláusula Primeira (do
objeto), passando o valor total contratado na importância R$ 491.632,80 (quatrocentos
e oitenta e um mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).

CLAUSULA TERCEIRA: Art. 107. Da Lei 14.133/2021. Os contratos de serviços e

fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a
Página 1Primeiro Aditivo Contrato Administrativo n^ 312/2024.
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vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual
sem ônus para qualquer das partes.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Dorurneruo assinado üigiCalrnente

gtítób
THAMARA CAftOÜHikCAfiNBRO STAHC

Data: 16/09/20251R:52;38-0300

Ventique t(n lmps://valiüdi.iti.Euv. tit

THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG

Select Serviços Ambientais Ltda.

Testemunhas:

iV)^3ltu/VY^
ekRLA FATIMA MOMBACH STURM
RGn^ 6.772.151-9/ PR

íhlá^nUn
DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n° 12.685.090-5 /PR

Página 2Primeiro Aditivo Contrato Administrativo n- 312/2024.



^SELECT
Inteligência Ambiental

Ofício 23/2025

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR

REQUERIMENTO

SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n® 06.986.647/0001-10, situada na Linha Sâo Luiz, Município de Nova

Esperança do Sudoeste/PR, representada por Thamara Carolina Carneiro Stang, brasileira,
solteira, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.848.769-10 e portadora da Cédula de
Identidade n". 10.842.772-8 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, tf. 412,

Apto 102, Presidente Kennedy, Francisco Beltrão/PR, vem através do presente REQUERER o
reajuste do Contrato Administrativo n“. 312/2024, referente ao Pregão n°. 21/2024, pugnando
pela aplicação do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

Item 01

Valor Unitário:

IPCÂ

Valor Solicitado: R$ 40,999,91

R$ 39.000,00

5,12798%'
I

*Abaixo demonstrativo dos cálculos

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Pados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

08/2024

07/2025

R$ 39.000,00 (REAL)

Data iniciai

Data final

Valor nominal

Dados calculados

1,05127980

5,127980 %

R$ 40.999,91 ( REAL )

Fazer nox'3 pesquisa~| i ImprlmiVl

índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

3

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando agul-

Gostou desse serviço? Dé sua opinião.
Attin^Oo dtgUlmente sor SELECT
SERVIÇOS AMBIENTAIS
LTDAIDtSeUATOOOUD

NDiOSR, 0MCP.aratil. S^PR. L°
Nova Eapaonca da SuAoeais. OU>
ACSQUmMuKiOla v5.0U=

SELECT

SERVIÇOS
A ã a I à. 1-^ A j/-^3i3^53ie0001»i.OU«C«diftc»do

r^ivi LJ11—I ^ \ '^setecrsEí^flcosAMecNTAis

LTüA Ü0900 R«âcr.eu«üOWtofO«tó
● âocunvntd

647000110
l<xaSz»ç»o-
Dat.r ioasna os 11. is S£43ih
Foxil PDF Riada' VaraAo 202S.2.0

Select Serviços Ambientais

CNPJ 06.986.647/0001-10

comercial@selectambiental.com.br^46) 3544-1029 / (46) 98407-4931
Comunidade Unha São Luiz, SN Zona Rural

^Nova Esperança do SudoestePR 85.635-000
www.selectarrtbiental.com.br

Matriz



15/09/2025, 09:06 O INPC de Agosto/2025 é -0,21% , veja o histórico

I^Debit (/) Q LOGIN(https://app.debÍt.com.br/logln)

Indicadores econômicos(/tabelas/indicadores-economlcos) > INPC

INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor

Confira a variação do INPC dos últimos 12 meses:

VariaçãoData Variação no Período Acumulado 12 meses

4.09%09/2024 0.48% 0.48%

4.60%10/2024 0.61% 1.09%

4.84%1.43%11/2024 0.33%

4.77%1.91%12/2024 0.48%

4.17%1.91%0%01/2025

4.87%3.42%1.48%02/2025

5.20%3.95%0.51%03/2025

5.32%4.45%0.48%04/2025

5.20%4.81%0.35%05/2025

5.18%5.05%06/2025 0.23%

5.13%5.28%07/2025 0.21%

5.05%5.05%-0.21%08/2025

Ver PDF deste índice(https://legacy.debit.com.br/tabelas/tabela- completa-pdf.php?indice=inpc)

Confira a variação do INPC desde 1986 até 2024:

1/6https://www.debit.com.br/tabelas/inpc-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor
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ART de Obra ou Serviço
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
1720255091102

1. Responsável Técnico

CLAYTON CLEY FIDELIS DE SOUZA

Títufo profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

RNP:2512732410

Carteira: SC-1227631/D

Registro/Visto: 65185Empresa Contratada: SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Contrato: 290/2024

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Celebrado em: 16/09/2024

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Data de Início; 16/09/2024 Previsão de término; 16/09/2025

Finalidade: Ambiental

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO CNPJ: 76.460.526/0001-16

4. Atividade Técnica

Quantidade

3800,00

3800,00

1600,00

Unidade

KM[Execução de serviço técnico) de coleta de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana

[Execução de serviço técnico] de transporte de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana

[Execução de serviço técnico] de destinação de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

KM

TON

5. Observações

trata-se de 3800 km/mes por um periodo de 12 meses e 1600 toneladas/mes

8. Informações

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.b r.

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

7. Assinaturas "		

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de

Responsabilidade Técnica.

Documento assinado eletronicamente por CLAYTON CLEY FIDELIS DE SOUZA,

registro Crea-PR SC-1227631/D, na área restrita do profissional com uso de login
e senha, na data 03/09/202S e hora 09hl8.

CREA-PRI Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

I Central de atendimento: 0800 041 0067
CoR»«iha RéçkMMl M

4 Agiwmto fto pyMUNICÍPIO DE PLANALTO - CNPJ: 76.460.526/0001-16

Valor Pago:R$ 271,47Registrada em : 04/09/2025Valor da ART: R$ 271,47

A autenticidade desta ART pode ser verificada em hctps://servico s.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 05/09/2025 13:38:50 13

L

gÇREA-J[R
www.crea-pr.org.br



19/09/2025,07:41 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEÍTLIRA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONTRATO 312/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 312/2024. EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N'
021 /2024, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

Aos quinze dias mes de setembro do ano dc dois mil c vinte e cinco, o MUNICllMO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
LUIZ CARLOS BONI e SELECT SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, neste ato representada pela Administradora a Sra. THAMARA
CAROLINA CARNEIRO STANG. resolvem em comum acordo aditar os valores do contrato administrativo n'' 312/2024, firmado entre as partes
em data dc 16 de setembro dc 2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada visando a execução de prestação de serviços de coleta e
transporte dos resíduos sólidos recicláveis, produzido no Perímetro Urbano e Rural do Município de Planalto- PR, para coleta diária do Município de
Planalto- PR. nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Em virtude do reajuste do INPC, fica alterado através de reequilíbrio dc preços, o valor dos itens constante na cláusula
primeira (do objeto do contrato), totalizando a importância dc RS 23.632,80 (vinte e três mil. seiscentos e trinta e dois reais e oitenta centavos),
conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n“ 312/2024, celebrado entre as partes em 03 de outubro de 2024,
tendo como importe o valor originário de RS 468.000,00 (quatrocentos e sessenta c oito mil reais), passando a partir desta para o valor total contrato
na importância RS 491.632.80 (quatrocentos c oitenta c um mil, seiscentos c trinta e dois reais e oitenta centavos).	

t)BJETO gCANT UN Valor usit. VALOR REAJUSTE VALOR DA \'ALOR

DIFERENÇA TOTAL

01 Kxecuçâo dc prestai;ãú de serviços de coleta diária e iranspone

dos residuos sólidos recicláveis, produzido no Perímetro

Urbano e Rural do Município de Planallo. Com uma média de

2.5ÜÜ km mensal.

12 MBS 39.000.00 40.969.50 1.969,50 23.632,80

TOTAl.
23.632,80

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (DO PREÇO E DO REAJUSTE), cm virtude do acréscimo ao item constante na

Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total contratado na importância RS 491.632,80 (quatrocentos e oitenta e um mil, seiscentos e trinta e
dois reais e oitenta centavos).

CLAUSULA TERCEIRA: Art. 107. Da Lei 14.133/2021. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das
partes.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

THAMARA CAROLINA CARNEIRO STANG

Selcct Serviços Ambientais LTDA.

Testemunhas:

DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n“ 12.685.090-5 /PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n" 6.772.151-9/ PR
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